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Prefeitura Municipal de Água Preta
“Juventude à serviço do progresso”

LEI NA 1 #502/96

EMENTA1 Desafeta bens Imóveis» faz doaçao e 

determina providencias pertinentes*

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO ifoUA PRETA» faço 

saber que a Gamara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a 

seguinte Leis

Art* is * Fica o Chefe do Poder Executivo * 

Municipal autorizado a fazer a doaçao de um terreno medindo St00 me« 

tros de frente, por 22t00 de fundos» neste município*

Art* 2fi « 0 terreno de que trata o artigo 1 

anterior» fica localizado na Rua Siqueira Campos, por traz do clube' 

Municipal desta cidade*

Art* 3& « Esta Lei entrará em vigor na data

de sua publícaçao#

trárlo*

Art* 4 a « Revogamose as disposições em con-
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